
























  

Versão – Março/2024 

3.8 CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO DO OBJETO 

(PARA FINS DE 
FATURAMENTO) 

3.8.1 PRAZO PARA RECEBIMENTO PROVISÓRIO:  
 

 PRAZO: 5 dias corridos, contados: 
 
( x )  A) DA FINALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
(  ) B) DA ENTREGA DA NOTA FISCAL/FATURA 
 
(  ) C) OUTRO:  

 
3.8.2 PRAZO PARA RECEBIMENTO DEFINITIVO:  
 

 PRAZO: 10 dias corridos, contados do recebimento provisório 
 
3.8.3 PRAZO PARA ADEQUAÇÃO OU SUBSTITUIÇÃO DE SERVIÇO(S) REJEITADO(S): 

(  )  A) NÃO SE APLICA 
 

( x ) B) PRAZO  
 

(  )  1) ______ HORAS. Contagem – Escolher uma opção:      (  ) Úteis     (  ) Corridos 

( x )  2) 2 DIAS. Contagem – Escolher uma opção:          (  x ) Úteis     (  ) Corridos 

(  )  3) OUTRO(S). Indicar:   
 

3.8.4 DEMAIS REGRAMENTOS: 
 
3.8.4.1 O Contratante rejeitará, no todo ou em parte, o objeto contratual em desacordo com as 
condições pactuadas, podendo, entretanto, se lhe convier, decidir pelo recebimento, neste caso 
com as deduções cabíveis; 
 
3.8.4.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste instrumento, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos nos 
prazos definidos neste instrumento, a contar da notificação da Contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades; 
 
3.8.4.3 Eventual instabilidade na prestação do serviço deverá ser suprida no prazo máximo do item 
3.8.3 assegurado à Contratada a possibilidade de adoção de eventual solução alternativa, neste 
prazo, a fim de segurar a continuidade da prestação do serviço; 
 
3.8.4.4 Em caso de recusa, no todo ou em parte, do objeto contratado, fica a Contratada obrigada a 
reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais 
empregados, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos serviços até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório; 
 
3.8.4.5 O recebimento definitivo do objeto deste instrumento será concretizado depois de adotados, 
pelo Contratante, todos os procedimentos cabíveis do art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021 e, no 
que couber, da Lei Estadual de nº 14.634/23, devendo ocorrer nos prazos definidos neste 
instrumento; 
 
3.8.4.6 O aceite ou aprovação do objeto pelo Contratante não exclui a responsabilidade da 
Contratada por vícios, defeitos ou disparidades com as especificações estabelecidas neste 
instrumento e no processo de Dispensa de Licitação que o originou, verificadas posteriormente, 
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3.14 DAS OBRIGAÇÕES DA 
CONTRATADA 

 
 

3.14.1 OBRIGAÇÕES GERAIS  
 
3.14.1.1 Promover a execução contratual de acordo com as especificações técnicas e exigências 
constantes no presente instrumento, nos locais determinados, nos dias e nos turnos e horários de 
expediente do Contratante, não podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente, 
atribuindo quaisquer falhas, defeitos ou falta de pessoal e/ou material; 
 

3.14.1.1.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto; 

 
3.14.1.2 Prestar diretamente os serviços ora contratados, não os transferindo a outrem, no todo ou 
em parte, observando-se as regras para subcontratação definidas neste instrumento; 
 
3.14.1.3 Dispor de toda mão de obra, veículos, transportes, insumos e materiais necessários à 
execução dos serviços objeto deste instrumento; 
 
3.14.1.4 Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção da mão de obra 
necessária para a completa e eficiente execução dos serviços objeto deste contrato; 
 
3.14.1.5 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para a contratação; 
 
3.14.1.6 Assegurar que os serviços objeto deste contrato não sofram solução de continuidade 
durante todo o prazo da sua vigência; 
 
3.14.1.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
 

3.14.1.7.1 A eventual retenção de tributos pelo Contratante não implicará na 
responsabilização deste, em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames 
futuros, decorrentes de inadimplemento(s) de tributos pela Contratada; 

 
3.14.1.8 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos serviços, 
indicação de quantidades, preços unitários e valor total, observando-se, ainda, o quanto disposto 
nos itens 3.10 e 3.11 deste instrumento; 
 
3.14.1.9 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado 
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente 
aos danos sofridos; 
 
3.14.1.10 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições 
competentes que, porventura, sejam necessários à execução do contrato; 
 
3.14.1.11 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou determinações, pelo 
Contratante, de refazimento de serviços que não estejam sendo ou não tenham sido executados de 
acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste contrato ou do 
processo de dispensa de licitação que o originou, providenciando sua imediata correção ou 
realização, sem ônus para o Contratante; 
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3.14.1.12 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 
 
3.14.1.13 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do serviço; 
 
3.14.1.14 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 
 
3.14.1.15 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
3.14.1.16 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do Contratante, ou do fiscal ou do 
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei 14.133/2021; 
 
3.14.1.17 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
 
3.14.1.18 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 
 
3.14.1.19 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei 14.133/2021); 
 
3.14.1.20 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único, da Lei 14.133/2021); 
 
3.14.1.21 Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a vigência 
deste contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e à 
execução contratual, e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização. 

3.14.2 OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS (DEFINIDAS EM RAZÃO DO OBJETO CONTRATADO): 

(  ) A) NÃO EXISTEM OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS, sendo aplicáveis somente os regramentos 
gerais definidos em lei e no subitem anterior.       

( X ) 
B) OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS. Indicar:  

3.14.2.1 A CONTRATADA deverá apresentar a cópia autenticada da guia de Registros de 
Responsabilidade Técnica (RRT) ou Anotações de Responsabilidade Técnica (ART), dos 
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serviços objeto desta contratação, devidamente registrada no Conselho de Arquitetura 
e Urbanismo (CAU) ou Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) no prazo 
de até 5 (cinco) dias após o envio da Autorização de Serviço;  
3.14.2.2 A CONTRATADA deverá apresentar, quando do início dos serviços, Certificado 
de Treinamento de Segurança do Trabalho em Altura (NR 35) dos funcionários que 
realizarão serviço em altura; 
 
3.14.2.3 Caberá à CONTRATADA providenciar, durante a execução dos serviços, 
proteção provisória circunjacente das áreas de execução dos serviços; 
 
3.14.2.4 A CONTRATADA deverá fornecer todos os Equipamentos de Proteção 
Individual (EPI) e coletiva (EPC) necessários e adequados ao desenvolvimento de cada 
tarefa, conforme previsto na NR-06 e NR-18 da Portaria nº 3214 do Ministério do 
Trabalho, bem como demais dispositivos de segurança necessários; 
 
3.14.2.5 A CONTRATADA deverá manter todos os operários, empregados da empresa 
ou subcontratados, convenientemente fardados, onde conste o nome da empresa, 
portar equipamentos de segurança tais como botas, capacete, luvas, óculos, cintos, 
etc., crachá de identificação onde conste o nome da empresa e do empregado, cargo 
e/ou função, retrato do empregado e assinatura sobre carimbo do responsável pela 
empresa; 
 
3.14.2.6 A CONTRATADA deverá apresentar relação contendo nome, número de 
identidade e de CPF dos empregados vinculados à execução do contrato, bem como 
cópia da carteira de trabalho e ficha de EPI dos empregados alocados para a execução 
deste instrumento; 
 
3.14.2.7 A CONTRATADA deverá empregar na execução dos serviços, funcionários 
habilitados e com conhecimentos técnicos dos serviços a serem executados, em 
conformidade com as normas e determinações em vigor; 
 
3.14.2.8 A CONTRATADA deverá promover o imediato afastamento, da execução do 
objeto, de empregados e/ou prepostos cuja permanência se demonstre em desacordo 
com este instrumento, ou, ainda, com a moralidade e a ética, correndo, por exclusiva 
conta da CONTRATADA, quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e 
previdenciárias, bem como qualquer outra que tal fato imponha; 
 
3.14.2.9 A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas decorrentes de eventuais 
trabalhos noturnos e em domingos e feriados; 
 
3.14.2.10 A CONTRATADA deverá realizar os serviços de modo a não interferir no 
regular funcionamento das unidades, durante expediente, de segunda a sexta-feira das 
08h00min às 18h00min; 
 
3.14.2.11 A CONTRATADA se compromete a realizar, fora do horário de expediente, 
serviços que, potencialmente, possam provocar incômodo excessivo aos servidores das 
unidades, tais como excesso de poeira, ruído elevado, desligamento de energia elétrica 
ou interrupção do abastecimento de água ou outros que interfiram no ambiente de 
trabalho de promotores e servidores ou que impeçam o acesso do público em geral; 
 
3.14.2.12 A CONTRATADA deverá promover a guarda, manutenção e vigilância de 
materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a 
vigência da contratação. 
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__________________________________________________________________________________________________                             
RUA SÃO ROQUE -nº80 TANCREDO NEVES-SALVADOR/BA-CEP. 41207-210/ TEL; (71)3232-6909- ZAP / 99346-5811.
                CNPJ;18.244.534/0001-29 / EMAIL; CAIO.BOX@HOTMAIL.COM.BR CAIO.BOX@HOTMAIL.COM.

                                                             ORÇAMENTO

Cliente; DIRETORIA DE ENGENHARIA E ARQUITETURA – DEA (MINISTERIO PUBLICO).

                                                             
Item                                      Descrição do serviço UNI/M² VALOR UM/M² VALOR TOTAL

01 Subs tuição dos pisos cerâmicos dos sanitários do MPBA, 
Incluindo material e mão de obra para a re rada do piso atual, 
assentamento do novo piso, rejuntamento e bota- fora do 
material demolido.
Especificação do Piso: Piso cerâmico granilhado 45x45, bege, PEI 5.

133 m² 111,67 14.852,11

                                            VALOR TOTAL DO ORÇAMENTO;14.852,11.

Nome do Fornecedor: RAQUEL RODRIGUES DE ANDRADE

Tel.(71)99346-5811/3232-6909-ZAP Contato: RAQUEL 

Data: 16/04/2024 Entrega: 21 DIAS Validade da proposta: 90 dias

Pagamento: empenho Agenci Conta: Banco: BB
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
18.244.534/0001-29
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
05/06/2013

NOME EMPRESARIAL
RAQUEL RODRIGUES DE ANDRADE

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
CAIO BOX SERVICOS E VENDAS

PORTE
ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores
96.09-2-99 - Outras atividades de serviços pessoais não especificadas anteriormente
95.29-1-05 - Reparação de artigos do mobiliário
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
47.43-1-00 - Comércio varejista de vidros
96.01-7-01 - Lavanderias
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO
R SAO ROQUE

NÚMERO
80 E

COMPLEMENTO
CASA

CEP
41.207-210

BAIRRO/DISTRITO
TANCREDO NEVES

MUNICÍPIO
SALVADOR

UF
BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
CAIO.BOX@HOTMAIL.COM.BR

TELEFONE
(71) 3232-6909

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
05/06/2013

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 10/08/2023 às 09:04:57 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Empresário(a)

Nome Civil CPF
RAQUEL RODRIGUES DE ANDRADE

CNPJ Data de Abertura
18.244.534/0001-29 05/06/2013

Nome Empresarial
RAQUEL RODRIGUES DE ANDRADE 80169546500

Capital Social
1,00

Situação Cadastral Vigente Data da Situação Cadastral
ATIVA 05/06/2013

Endereço Comercial

CEP Logradouro Número Complemento
41207-210 RUA SAO ROQUE 80 E CASA

Bairro Munícipio UF
TANCREDO NEVES SALVADOR BA

Situação Atual
Enquadrado na condição de MEI

Períodos de Enquadramento como MEI
Período Início Fim
1º período 05/06/2013 -

Atividades

Forma de Atuação
Porta a porta, postos móveis ou por ambulantes

Ocupação Principal
Comerciante independente de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas

Atividade Principal (CNAE)
4759-8/01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas

Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE)

Lavador(a) e polidor de carro independente 4520-0/05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de 
veículos automotores

Comerciante independente de toldos e papel 
de parede

4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e 
doméstico não especificados anteriormente

Vidraceiro de edificações, independente 4330-4/99 - Outras obras de acabamento da construção

Lavador(a) de estofado e sofá independente 9609-2/99 - Outras atividades de serviços pessoais não 
especificadas anteriormente

Lavadeiro(a) de roupas independente 9601-7/01 - Lavanderias
Reparador(a) de móveis, independente 9529-1/05 - Reparação de artigos do mobiliário
Pintor(a) de parede independente 4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
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Comerciante independente de molduras e 
quadros

4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados 
anteriormente

Comerciante independente de móveis 4754-7/01 - Comércio varejista de móveis
Reparador(a) de toldos e persianas, 
independente 9529-1/05 - Reparação de artigos do mobiliário

Comerciante independente de vidros 4743-1/00 - Comércio varejista de vidros
Comerciante independente de materiais de 
construção em geral 4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

Eletricista em residências e estabelecimentos 
comerciais, independente 4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica

Estofador(a) independente 9529-1/05 - Reparação de artigos do mobiliário
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Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos
sanitários, ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições
ao uso de espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades
para fins de verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o
não atendimento dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o
cancelamento deste Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento.*

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual.
A sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: .https://mei.receita.economia.gov.br/certificado
Certificado emitido com base na Resolução nº 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro
e da Legalização de Empresas e Negócios – CGSIM.

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: RAQUEL RODRIGUES DE ANDRADE 80169546500
CNPJ: 18.244.534/0001-29 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:35:13 do dia 29/02/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 27/08/2024.
Código de controle da certidão: 81F9.11CA.7BE1.CF51
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Prefeitura Municipal do Salvador - PMS
Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ

Procuradoria Geral do Município de Salvador - PGMS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NA SEFAZ E TRIBUTÁRIOS E
NÃO TRIBUTÁRIOS INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO DE SALVADOR

Razão Social: RAQUEL RODRIGUES DE ANDRADE 80169546500
CNPJ: 18.244.534/0001-29
Endereço: RUA SAO ROQUE Nº 80 E - TANCREDO NEVES, SALVADOR/BA - CEP:

41207210 - CASA

Número da Certidão: 1016778

É certificado que não constam pendências em nome do sujeito passivo acima identificado, incluindo matriz e filiais
localizadas no Município.

Esta certidão se refere à situação fiscal, compreendendo créditos tributários administrados pela SEFAZ e a inscrições
em Dívida Ativa junto à PGMS e abrange, inclusive, a situação cadastral do estabelecimento matriz e suas filiais ou
imóvel(is) em que esteja(m) na condição de contribuinte.

Fica ressalvado o direito de o Município cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer dívidas do sujeito passivo que
vierem a ser apuradas.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço
https://sefaz.salvador.ba.go.br.

Certidão emitida gratuitamente com base na Lei nº 7.186/2006 - CTRMS.

Certidão emitida às 11:48:04 horas do dia 17/04/2024.
Válida até dia 16/07/2024.

Código de controle da certidão: 7232.4B9D.A977.3760.5DFC.1105.E106.672F

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço
http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando o código de controle acima.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: RAQUEL RODRIGUES DE ANDRADE 80169546500 (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 18.244.534/0001-29
Certidão nº: 13775866/2024
Expedição: 29/02/2024, às 13:29:19
Validade: 27/08/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que RAQUEL RODRIGUES DE ANDRADE 80169546500 (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 18.244.534/0001-29, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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RUA SÃO ROQUE -nº80 TANCREDO NEVES-SALVADOR/BA-CEP. 41207-210/ TEL; (71)3232-6909- ZAP / 99346-5811.
                CNPJ;18.244.534/0001-29 / EMAIL; CAIO.BOX@HOTMAIL.COM.BR / CAIO.BOX@HOTMAIL.COM

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE, SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ.

A EMPRESA RAQUEL RODRIGUES DE ANDRADE (CAIO BOX SERVIÇOS E VENDAS) sediada 
à rua são roque, 80, bairro; Tancredo neves- salvador/BA, inscrita no; 18.244.534/0001-
29, por intermédio de seu representante legal, Sr.(a) RAQUEL RODRIGUES DE ANDRADE, 
portador(a) da Carteira de Identidade nº  Órgão expedidor SSP e do C.P.F nº 

 DECLARA, para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 
7º da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos, salvo o 
maior de 14 (quatorze) anos, na condição de menor aprendiz.

SALVADOR 16 DE ABRIL DE 2024.

ATENCIOSAMENTE,
RAQUEL RODRIGUES DE ANDRADE



                                                                  

_____________________________________________________________________________________________________ 
RUA SÃO ROQUE -nº80 TANCREDO NEVES-SALVADOR/BA-CEP. 41207-210/ TEL; (71)3371-9793/8614-7165/8659-
6532/8263-0886-ZAP CNPJ;18.244.534/0001-29 / EMAIL; CAIO.BOX@HOTMAIL.COM.BR

                                             

                      DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE – RESOLUÇÃO CNMP Nº 37/2009

A EMPRESA RAQUEL RODRIGUES DE ANDRADE (CAIO BOX SERVIÇOS E VENDAS) sediada à 
rua são roque, 80, bairro; Tancredo neves- salvador/BA, inscrita no CNPJ; 18.244.534/0001-
29/CPF sob o número , declara, nos termos da Resolução nº. 37/2009 do 
Conselho Nacional do Ministério Público, para fins de contratação para Subs tuição dos 
pisos cerâmicos dos sanitários do MPBA, Incluindo material e mão de obra para a re rada 
do piso atual, assentamento do novo piso, rejuntamento e bota- fora do material 
demolido. Especificação do Piso: Piso cerâmico granilhado 45x45, bege, PEI 5., decorrente 
de Dispensa de Licitação, que não há em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos membros 
ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administra vas, assim como de 
servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento do Ministério Público 
do Estado da Bahia, vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha 
hierárquica da área encarregada da dispensa de licitação. Declara também estar ciente de 
que a referida vedação compreende o interregno entre a deflagração do procedimento de 
contratação e o período até 6 (seis) meses após a desincompa bilização do exercício dos 
respec vos cargos e funções, consoante Resolução nº. 37/2009 do Conselho Nacional do 
Ministério Público-CNMP.

SALVADOR-BA 16 DE ABRIL DE 2024.

     RAQUEL RODRIGUES DE ANDRADE                                                                                                                     
_________PROPRIETARIA___________
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Ana Paula Araújo Lino Mota

De: Lima Engenharia e Reformas <limaengenhariaereformas@gmail.com>
Enviado em: sábado, 23 de março de 2024 07:55
Para: Keila Dos Santos Alves
Cc: LD-manutencao.predial; Maira de Almeida Soares; Ana Paula Araújo Lino Mota
Assunto: Re: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO - SUBSTITUIÇÃO DE PISO CERÂMICO - 

SEDE CAB
Anexos: 05. Modelo de Proposta - DL de valor - Não eletrônica - SERVIÇOS (1).pdf

Prezada, 
Bom dia! 
 
Segue em anexo a proposta. 
Quaisquer dúvidas estamos para esclarecimentos. 
 
Favor acusar recebimento! 
 

Grato, 

  

Att. 

  

Maicon Douglas Lima De Araújo 
Engenheiro Civil | Gerente de Produção 
Salvador - Bahia 
Tel: (71) 98277-0540 

  

LIMA Engenharia e Reformas 

R S O Marcos – São Marcos - 24A 

Salvador - Bahia 

(71) 3393-1498 / (71) 9 8277-0540 

CNPJ: 42.078.783/0001-76 

limaengenhariaereformas@gmail.com 

a a ajuda  a p o ege  a sua p vac dade  o Mic osoft O fice mpediu o download automático de a  
magem da Inte net

 
 
Em qua., 20 de mar. de 2024 às 10:42, Keila Dos Santos Alves <keila.alves.est@mpba.mp.br> escreveu: 
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Prezado, bom dia. 
  
O Ministério Público do Estado da Bahia, por meio da Diretoria de Engenharia e Arquitetura, vem através deste 
solicitar proposta de preço para substituição de piso cerâmico na Sede CAB do Ministério Público do Estado da 
Bahia, conforme Termo de Referência em anexo. 
 
Encaminhamos em anexo modelo de proposta de preço destinado à elaboração da vossa proposta. 
 
Obs: O documento PROPOSTA DE PREÇO é apenas um modelo, apresentado com a finalidade de demostrar as 
informações mínimas que deverão constar na proposta comercial do fornecedor, sob pena de 
desclassificação. O fornecedor, portanto, poderá utilizar o formato que melhor lhe convier, desde que todas 
as informações solicitadas estejam claramente disponíveis. 
 
Qualquer dúvida ou informação complementar, favor entrar em contato: 

 Keila dos Santos Alves– (71) 3103-0142  
 keila.alves.est@mpba.mp.br 

  
A proposta deverá ter validade mínima de 60 dias e o prazo máximo para o recebimento da proposta será a data de 
25/03/2024. 
Agradecemos desde já e nos colocamos à disposição para eventuais dúvidas. 
  
Atenciosamente, 
 
Keila dos Santos Alves 
Estagiária 
Coordenação de Manutenção Predial 
Ministério Público do Estado da Bahia 
Tel.: 3103 – 0142 
 

 
 
 
--  

Grato, 

  

Att. 

  

Maicon Douglas Lima De Araújo 
Engenheiro Civil | Gerente de Produção 
Salvador - Bahia 
Tel: (71) 98277-0540 

  

LIMA Engenharia e Reformas 

R S O Marcos – São Marcos - 24A 

Salvador - Bahia 
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(71) 3393-1498 / (71) 9 8277-0540 

CNPJ: 42.078.783/0001-76 

limaengenhariaereformas@gmail.com 

a a ajuda  a p o ege  a sua p vac dade  o Mic osoft O fice mpediu o download automático de a  
magem da Inte net
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Ana Paula Araújo Lino Mota

De: Bonifácio Neves de Souza <bonifacio@bnsengenharia.com>
Enviado em: sexta-feira, 22 de março de 2024 15:00
Para: Keila Dos Santos Alves
Cc: LD-manutencao.predial; Maira de Almeida Soares; Ana Paula Araújo Lino Mota
Assunto: Re: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO - SUBSTITUIÇÃO DE PISO CERÂMICO - 

SEDE CAB
Anexos: 90x90-versalhes-beige-ext-pt.pdf; Proposta_BNS_R00_PISO.pdf

Bom dia, 
 
Segue em anexo o orçamento do piso que conseguimos no mercado. Não conseguimos achar o piso informado no 
edital. Poderiam verificar se pode ser esta opção?  
 
 
Grato. 
At.te 
---  

a a ajuda  a p o ege  a sua p vac dade  o Mic osoft O fice mpediu o download automático des a imagem da nte net

 

Bonifácio Neves de Souza 

 

(71) 9 9347-8420 / (71) 3190-2754  
 

Salvador Shopping Business, 1057, sala 904, Caminho das 

Árvores, Salvador, BA. 
 

www.bnsengenharia.com  

 CREA-BA: 517030179 / 1029378DDBA 

 CNPJ: 30.456.657/0001-29 
  

   
  

 
 
Em qua., 20 de mar. de 2024 às 10:42, Keila Dos Santos Alves <keila.alves.est@mpba.mp.br> escreveu: 
Prezado, bom dia. 
  
O Ministério Público do Estado da Bahia, por meio da Diretoria de Engenharia e Arquitetura, vem através deste 
solicitar proposta de preço para substituição de piso cerâmico na Sede CAB do Ministério Público do Estado da 
Bahia, conforme Termo de Referência em anexo. 
 
Encaminhamos em anexo modelo de proposta de preço destinado à elaboração da vossa proposta. 
 
Obs: O documento PROPOSTA DE PREÇO é apenas um modelo, apresentado com a finalidade de demostrar as 
informações mínimas que deverão constar na proposta comercial do fornecedor, sob pena de 
desclassificação. O fornecedor, portanto, poderá utilizar o formato que melhor lhe convier, desde que todas 
as informações solicitadas estejam claramente disponíveis. 
 
Qualquer dúvida ou informação complementar, favor entrar em contato: 

 Keila dos Santos Alves– (71) 3103-0142  
 keila.alves.est@mpba.mp.br 

  
A proposta deverá ter validade mínima de 60 dias e o prazo máximo para o recebimento da proposta será a data de 
25/03/2024. 
Agradecemos desde já e nos colocamos à disposição para eventuais dúvidas. 
  
Atenciosamente, 
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Keila dos Santos Alves 
Estagiária 
Coordenação de Manutenção Predial 
Ministério Público do Estado da Bahia 
Tel.: 3103 – 0142 
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